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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CONTRATAÇÃO FUTURA DE TABLETS ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA A PRODESP 

 
 
 
 
 
 
 
 

PREÂMBULO 
 
CONTEÚDO DO ANEXO I, I-A, I-B  e I-C 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA: fornece as especificações técnicas mínimas necessárias às quais o 
produto ou serviço ofertado pela proponente deverá obrigatoriamente atender. 
ANEXO I-A – DECLARAÇÃO DE PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS: o Anexo I-A deverá ser entregue 
assinado pelo representante legal, conforme disposto no Contrato Social ou Estatuto, com carimbo ou 
identificação da assinatura, utilizando preferencialmente este Anexo. Qualquer observação de âmbito 
técnico deverá ser feita apenas no Anexo I-A. 
ANEXO I-B – RELAÇÃO DE ÓRGÃOS PARTICIPANTES: fornece a relação de todos os órgãos participantes 
da Ata de Registro de Preços, bem como distribuição da quantidade de cada item por Órgão.  
ANEXO I-C – LOCAIS DE ENTREGA: fornece os locais de entrega de cada órgão participante 
 

Item 01 Tablet Android Compacto 

Item 02 Tablet Android Básico 

Item 03 Tablet Android Plus 

Item 04 Tablet Android Educacional 
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1. TABLET ANDROID COMPACTO 

 
1.1. QUANTIDADE 

a) A quantidade estimada de Tablets Android Compacto encontra-se no ANEXO I-B 
deste edital, os Tablets Android Compacto deverão ser novos, idênticos e sem uso 
anterior. O modelo ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de 
encerramento, na data de entrega da proposta.  

 
1.2. PROCESSADOR 

a) Processador de no mínimo 08 núcleos físicos. 
b) Freqüência de clock mínimo de 1.7 GHz. 

 
1.3. MEMÓRIA RAM 

a) Deverá ser fornecido no mínimo 4 GBytes de memória RAM por Tablet. 
 
1.4. ARMAZENAMENTO INTERNO 

a) Tipo flash ROM interno ao gabinete 
b) Capacidade mínima de armazenamento de 64 GBytes. 
 

1.5. PORTAS DE COMUNICAÇÃO 

a) 01 (uma) porta USB versão 3.1 Gen 1 Tipo-C ou superior. 
b) 01 (uma) interface Wireless. 
c) 01 (um) conector fone de ouvido estéreo ou solução com adaptador USB. 
d) 01 Slot Secure Digital ou Micro SD, com suporte a cartão de memória SDXC ou 

superior. 
e) Interface Bluetooth 5.0. 
f) 01 (uma) interface 4G para Chip Nano ou Micro-sim 

 
1.6. INTERFACE WIRELESS LAN 

a) No mínimo 01 (uma) interface Wireless LAN por Tablet. 
b) A interface Wireless LAN deverá estar integrada ao gabinete do Tablet.  
c) Compatibilidade funcional e operacional com os padrões 802.11 a/b/g/n/ac/ax. 
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1.7. KIT DE ÁUDIO 

a) Deverá ser fornecido 01 (um) Kit de Áudio composto por 01 (uma) Controladora de 
som, 01 (um) Alto-falante e 01 (um) Microfone por Tablet. 

b) O Alto-falante deverá ser integrado ao gabinete do Tablet com amplificador de sinal. 
c) O Microfone deverá ser integrado ao gabinete do Tablet. 

 
1.8. TELA DE VÍDEO 

a) Tamanho da tela de vídeo de no mínimo 8 polegadas.  
b) Tecnologia de tela TFT, Amoled ou superior.  
c) Tela touchscreen capacitivo compatível com caneta integrada. 
d) Resolução gráfica mínima suportada de 1.920 x 1.200 pixels. 

 
1.9. CÂMERAS 

a) Câmera frontal de no mínimo 5Mpixel. 
b) Câmera traseira de no mínimo 13Mpixel. 

 
1.10. CARREGADOR DE BATERIA 

a) Deverá ser fornecido 1 (um) carregador de bateria por Tablet. 
b) O carregador de bateria deverá ser do tipo adaptador AC/DC.  
c) O carregador deverá operar com tensão de entrada no mínimo na faixa de 100VAC a 

240VAC. 
d) Freqüência de operação de 50Hz à 60Hz. 

 
1.11. BATERIAS 

a) Deverá ser fornecida 1 bateria por Tablet. 
b) Com capacidade mínima de 5000mAh. 

 
1.12. SENSORES 

a) Giroscópio 
b) Acelerômetro 
c) Localização: GPS ou A-GPS ou GLONASS 

 
1.13. ACESSÓRIOS 

a) Deverão ser fornecidos todos os acessórios pertinentes para o funcionamento do 
Tablet. 
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b) Deverá ser fornecida capa protetora de silicone compatível com o modelo do Tablet. 
c) Caneta de interação com a tela nativa do equipamento. 

 
1.14. DIMENSÕES 

a) O peso do Tablet deverá ser de 450g no máximo. 
b) A espessura do Tablet deverá ser de 1,1cm no máximo. 

 
1.15. SISTEMA OPERACIONAL 

a) O Tablet deverá ser entregue com sistema operacional Android 9.0 ou superior. 
b) O Tablet deverá permitir download de aplicativos on-line por meio de loja virtual 

integrada ao sistema operacional. 
 
1.16. CERTIFICAÇÃO ANATEL 

a) O modelo do equipamento ofertado deve possuir, na data da entrega da proposta, 
homologação junto à ANATEL com certificado disponível publicamente no endereço 
eletrônico desta agência, conforme a Resolução número 715 de 23 de outubro de 
2019. 

 
1.17. RESPONSABILIDADE COM O MEIO AMBIENTE 

a) O modelo ofertado deve estar em conformidade com o padrão RoHS (Restriction of 
Hazardous Substances) ou com a certificação de Rotulagem Ambiental da ABNT, isto é, 
ser construído com substâncias que não agridem o meio ambiente tais como: cádmio 
(Cd), mercúrio (Hg), cromo hexavalente (Cr(VI)), bifenilos polibromados (PBBs), éteres 
difenilpolibromados (PBDEs) e chumbo (Pb).  

 
1.18. ACONDICIONAMENTO 

a) O Tablet e seus acessórios deverão estar devidamente acondicionados em embalagens 
e calços de proteção apropriados. 

 
1.19. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência em língua 
portuguesa, contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções para 
instalação, configuração, operação e administração. 
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2. TABLET ANDROID BÁSICO 

 
2.1. QUANTIDADE 

a) A quantidade estimada de Tablets Android Básico encontra-se no ANEXO I-B deste 
edital, os Tablets Android Básico deverão ser novos, idênticos e sem uso anterior. O 
modelo ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, 
na data de entrega da proposta.  

 
2.2. PROCESSADOR 

a) Processador de no mínimo 08 núcleos físicos. 
b) Frequência de clock mínimo 04 núcleos de 1.2Ghz e 04 núcleos de 1.6Ghz ou 

superiores. 
 

2.3. MEMÓRIA RAM 

a) Deverá ser fornecido no mínimo 3 GBytes de memória RAM por Tablet. 
 
2.4. ARMAZENAMENTO INTERNO 

a) Tipo flash ROM interno ao gabinete 
b) Capacidade mínima de armazenamento de 64GBytes. 
 

2.5. PORTAS DE COMUNICAÇÃO 

a) 01 (uma) porta USB 3.1 Tipo-C ou superior. 
b) 01 (uma) interface Wireless. 
c) 01 (um) conector fone de ouvido estéreo ou solução com adaptador USB. 
d) 01 Slot Secure Digital ou Micro SD, com suporte a cartão de memória SDXC ou 

superior. 
e) Interface Bluetooth 4.0. 
f) 01 (uma) interface 4G para Chip Nano ou Micro-sim 

 
2.6. INTERFACE WIRELESS LAN 

a) No mínimo 01 (uma) interface Wireless LAN por Tablet. 
b) A interface Wireless LAN deverá estar integrada ao gabinete do Tablet.  
c) Compatibilidade funcional e operacional com os padrões 802.11 a/b/g/n/ac. 
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2.7. KIT DE ÁUDIO 

a) Deverá ser fornecido 01 (um) Kit de Áudio composto por 01 (uma) Controladora de 
som, 01 (um) Alto-falante e 01 (um) Microfone por Tablet. 

b) O Alto-falante deverá ser integrado ao gabinete do Tablet com amplificador de sinal. 
c) O Microfone deverá ser integrado ao gabinete do Tablet. 

 
2.8. TELA DE VÍDEO 

a) Tamanho da tela de vídeo de no mínimo 10 polegadas.  
b) Tecnologia de tela TFT, Amoled ou superior.  
c) Tela touchscreen capacitivo. 
d) Resolução gráfica mínima suportada de 1.280 x 800 pixels. 

 
2.9. CÂMERAS 

a) Câmera frontal de no mínimo 5Mpixel. 
b) Câmera traseira de no mínimo 8Mpixel. 

 
2.10. CARREGADOR DE BATERIA 

a) Deverá ser fornecido 1 (um) carregador de bateria por Tablet. 
b) O carregador de bateria deverá ser do tipo adaptador AC/DC.  
c) O carregador deverá operar com tensão de entrada no mínimo na faixa de 100VAC a 

240VAC. 
d) Freqüência de operação de 50Hz à 60Hz. 

 
2.11. BATERIAS 

a) Deverá ser fornecida 1 bateria integrada por Tablet. 
b) Com capacidade mínima de 5000mAh. 

 
2.12. SENSORES 

a) Giroscópio 
b) Acelerômetro 
c) Localização: GPS ou A-GPS ou GLONASS 
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2.13. ACESSÓRIOS 

a) Deverão ser fornecidos todos os acessórios pertinentes para o funcionamento do 
Tablet. 

b) Deverá ser fornecida capa protetora de silicone compatível com o modelo do Tablet. 
 

2.14. DIMENSÕES 

a) O peso do Tablet deverá ser de 500g no máximo. 
b) A espessura do Tablet deverá ser de 1,1cm no máximo. 

 
2.15. SISTEMA OPERACIONAL 

a) O Tablet deverá ser entregue com sistema operacional Android 9.0 ou superior. 
b) O Tablet deverá permitir download de aplicativos on-line por meio de loja virtual 

integrada ao sistema operacional. 
 
2.16. CERTIFICAÇÃO ANATEL 

a) O modelo do equipamento ofertado deve possuir, na data da entrega da proposta, 
homologação junto à ANATEL com certificado disponível publicamente no endereço 
eletrônico desta agência, conforme a Resolução número 715 de 23 de outubro de 
2019. 

 
2.17. RESPONSABILIDADE COM O MEIO AMBIENTE 

a) O modelo ofertado deve estar em conformidade com o padrão RoHS (Restriction of 
Hazardous Substances) ou com a certificação de Rotulagem Ambiental da ABNT, isto é, 
ser construído com substâncias que não agridem o meio ambiente tais como: cádmio 
(Cd), mercúrio (Hg), cromo hexavalente (Cr(VI)), bifenilos polibromados (PBBs), éteres 
difenilpolibromados (PBDEs) e chumbo (Pb).  

 
2.18. ACONDICIONAMENTO 

a) O Tablet e seus acessórios deverão estar devidamente acondicionados em embalagens 
e calços de proteção apropriados. 

 
2.19. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência em língua 
portuguesa, contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções para 
instalação, configuração, operação e administração. 
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3. TABLET ANDROID PLUS 

 
3.1. QUANTIDADE 

a) A quantidade estimada de Tablets Android Plus encontra-se no ANEXO I-B deste 
edital, os Tablets Android Plus deverão ser novos, idênticos e sem uso anterior. O 
modelo ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, 
na data de entrega da proposta.  

 
3.2. PROCESSADOR 

a) Processador de no mínimo 08 núcleos físicos. 
b) Frequência de clock mínimo 04 núcleos de 1.8Ghz, 03 núcleos de 2.4Ghz e 01 núcleo de 

3.09Ghz ou superiores. 
 

3.3. MEMÓRIA RAM 

a) Deverá ser fornecido no mínimo 8 GBytes de memória RAM por Tablet. 
 
3.4. ARMAZENAMENTO INTERNO 

a) Tipo flash ROM interno ao gabinete 
b) Capacidade mínima de armazenamento de 256GBytes. 
 

3.5. PORTAS DE COMUNICAÇÃO 

a) 01 (uma) porta USB versão USB 3.1 Tipo-C ou superior. 
b) 01 (uma) interface Wireless. 
c) 01 (um) conector fone de ouvido estéreo ou solução com adaptador USB. 
d) 01 Slot Secure Digital ou Micro SD, com suporte a cartão de memória SDXC ou 

superior. 
e) Interface Bluetooth 5.0. 
f) 01 (uma) interface 4G para Chip Nano ou Micro-sim 

 
3.6. INTERFACE WIRELESS LAN 

a) No mínimo 01 (uma) interface Wireless LAN por Tablet. 
b) A interface Wireless LAN deverá estar integrada ao gabinete do Tablet.  
c) Compatibilidade funcional e operacional com os padrões 802.11 a/b/g/n/ac/ax. 
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3.7. KIT DE ÁUDIO 

g) Deverá ser fornecido 01 (um) Kit de Áudio composto por 01 (uma) Controladora de 
som, 01 (um) Alto-falante e 01 (um) Microfone por Tablet. 

h) O Alto-falante deverá ser integrado ao gabinete do Tablet com amplificador de sinal. 
i) O Microfone deverá ser integrado ao gabinete do Tablet. 

 
3.8. TELA DE VÍDEO 

a) Tamanho da tela de vídeo de no mínimo 10 polegadas.  
b) Tecnologia de tela TFT, Amoled ou superior.  
c) Tela touchscreen capacitivo. 
d) Resolução gráfica mínima suportada de 2.560 x 1600 pixels. 

 
3.9. CÂMERAS 

a) Câmera frontal de no mínimo 8Mpixel. 
b) Câmera traseira de no mínimo 13Mpixel +5 Mpixel. 

 
3.10. CARREGADOR DE BATERIA 

a) Deverá ser fornecido 1 (um) carregador de bateria por Tablet. 
b) O carregador de bateria deverá ser do tipo adaptador AC/DC.  
c) O carregador deverá operar com tensão de entrada no mínimo na faixa de 100VAC a 

240VAC. 
d) Freqüência de operação de 50Hz à 60Hz. 

 
3.11. BATERIAS 

a) Deverá ser fornecida 1 bateria integrada por Tablet. 
b) Com capacidade mínima de 8000mAh. 

 
3.12. SENSORES 

a) Giroscópio 
b) Acelerômetro 
c) Localização: GPS ou A-GPS ou GLONASS 
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3.13. ACESSÓRIOS 

a) Deverão ser fornecidos todos os acessórios pertinentes para o funcionamento do 
Tablet. 

b) Deverá ser fornecida capa protetora de silicone compatível com o modelo do Tablet. 
c) Caneta de interação com a tela nativa do equipamento. 

 
3.14. DIMENSÕES 

a) O peso do Tablet deverá ser de 500g no máximo. 
b) A espessura do Tablet deverá ser de 1,1cm no máximo. 

 
3.15. SISTEMA OPERACIONAL 

a) O Tablet deverá ser entregue com sistema operacional Android 9.0 ou superior. 
b) O Tablet deverá permitir download de aplicativos on-line por meio de loja virtual 

integrada ao sistema operacional. 
 
3.16. CERTIFICAÇÃO ANATEL 

a) O modelo do equipamento ofertado deve possuir, na data da entrega da proposta, 
homologação junto à ANATEL com certificado disponível publicamente no endereço 
eletrônico desta agência, conforme a Resolução número 715 de 23 de outubro de 
2019. 

 
3.17. RESPONSABILIDADE COM O MEIO AMBIENTE 

a) O modelo ofertado deve estar em conformidade com o padrão RoHS (Restriction of 
Hazardous Substances) ou com a certificação de Rotulagem Ambiental da ABNT, isto é, 
ser construído com substâncias que não agridem o meio ambiente tais como: cádmio 
(Cd), mercúrio (Hg), cromo hexavalente (Cr(VI)), bifenilos polibromados (PBBs), éteres 
difenilpolibromados (PBDEs) e chumbo (Pb).  

 
3.18. ACONDICIONAMENTO 

a) O Tablet e seus acessórios deverão estar devidamente acondicionados em embalagens e 
calços de proteção apropriados. 

 
3.19. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência em língua 
portuguesa, contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções para 
instalação, configuração, operação e administração.  
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4. TABLET ANDROID EDUCACIONAL 

 
4.1. QUANTIDADE 

a) A quantidade estimada de Tablets Android Educacional encontra-se no ANEXO I-B deste 
edital, os Tablets Android Educacional deverão ser novos, idênticos e sem uso anterior. O 
modelo ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, na 
data de entrega da proposta.  

 
4.2. PROCESSADOR 

a) Processador de no mínimo 08 núcleos físicos. 
b) Frequência de clock mínimo 04 núcleos de 1.2Ghz e 04 núcleos de 1.6Ghz ou 

superiores 
 

4.3. MEMÓRIA RAM 

a) Deverá ser fornecido no mínimo 2 GBytes de memória RAM por Tablet. 
 
4.4. ARMAZENAMENTO INTERNO 

a) Tipo flash ROM interno ao gabinete 
b) Capacidade mínima de armazenamento de 32GBytes. 
 

4.5. PORTAS DE COMUNICAÇÃO 

a) 01 (uma) porta USB versão 2.0 ou superior. 
b) 01 (uma) interface Wireless. 
c) 01 (um) conector fone de ouvido estéreo ou solução com adaptador USB. 
d) 01 Slot Secure Digital ou Micro SD, com suporte a cartão de memória SDXC ou 

superior. 
e) Interface Bluetooth 4.0. 
f) 01 (uma) interface 4G para Chip Nano ou Micro-sim, conectividade 3G e 4G 

 
4.6. INTERFACE WIRELESS LAN 

a) No mínimo 01 (uma) interface Wireless LAN por Tablet. 
b) A interface Wireless LAN deverá estar integrada ao gabinete do Tablet. 
c) Compatibilidade funcional e operacional com os padrões 802.11 a/b/g/n/ac. 
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4.7. KIT DE ÁUDIO 

a) Deverá ser fornecido 01 (um) Kit de Áudio composto por 01 (uma) Controladora de 
som, 01 (um) Alto-falante e 01 (um) Microfone por Tablet. 

b) O Alto-falante deverá ser integrado ao gabinete do Tablet com amplificador de sinal. 
c) O Microfone deverá ser integrado ao gabinete do Tablet. 

 
4.8. TELA DE VÍDEO 

a) Tamanho da tela de vídeo de no mínimo 10 polegadas.  
b) Tecnologia de tela TFT, Amoled ou superior.  
c) Tela touchscreen capacitivo. 
d) Resolução gráfica mínima suportada de 1.280 x 800 pixels. 

 
4.9. CÂMERAS 

a) Câmera frontal de no mínimo 2Mpixel. 
b) Câmera traseira de no mínimo 5Mpixel. 

 
4.10. CARREGADOR DE BATERIA 

a) Deverá ser fornecido 1 (um) carregador de bateria por Tablet. 
b) O carregador de bateria deverá ser do tipo adaptador AC/DC.  
c) O carregador deverá operar com tensão de entrada no mínimo na faixa de 100VAC a 

240VAC. 
d) Freqüência de operação de 50Hz à 60Hz. 

 
4.11. BATERIAS 

a) Deverá ser fornecida 1 bateria integrada por Tablet. 
b) Com capacidade mínima de 5000mAh. 

 
4.12. LOGO 

a) Deverá ser gravado no chassi do equipamento em local a ser indicado, o Logo da 
Governo do Estado de São Paulo, por intermédio de serigrafia com tinta na cor branca 
e de fixação definitiva ou através de queima por Laser. Logo com dimensões de 3cm x 
6cm. 

b) O local de colocação do Logo será definido pela contratante durante processo de 
análise de amostras 
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4.13. SENSORES 

a) Giroscópio 
b) Acelerômetro 
c) Localização: GPS ou A-GPS ou GLONASS 

 
4.14. ACESSÓRIOS 

a) Deverão ser fornecidos todos os acessórios pertinentes para o funcionamento do 
Tablet. 

b) Deverá ser fornecida capa protetora de silicone compatível com o modelo do Tablet. 
 

4.15. DIMENSÕES 

a) O peso do Tablet deverá ser de 500g no máximo. 
b) A espessura do Tablet deverá ser de 1,1cm no máximo. 

 
4.16. SISTEMA OPERACIONAL 

a) O Tablet deverá ser entregue com sistema operacional Android 9.0 ou superior. 
b) O Tablet deverá permitir download de aplicativos on-line por meio de loja virtual 

integrada ao sistema operacional. 
c) A Imagem do sistema Operacional deverá ser padronizada para todos equipamentos, 

permitindo a pre-instalação de aplicativos escolhidos pela SEDUC. 
d) Deverá possuir pacote mínimo de aplicativos: editor de texto, editor de planilha, editor 

de apresentação, navegador de internet, reprodução de vídeos do formato MP4/ M4V/ 
3GP/ 3G2/ WMV/ ASF/ SVI/ FLV/ MKV. 

e) O Sistema Operacional deverá contar com ferramenta de bloqueio de modo que , ao 
realizar uma inicialização (Reset), os mesmos deverão voltar a imagem customizada 
pela FDE/SEDUC 

 
4.17. SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DO DISPOSITIVO  

a) Deve permitir a localização e a automatização de configuração do dispositivo;  
b) Envio de políticas de segurança e configurações de maneira remota;  
c) Controle de navegação a partir de filtros de conteúdo;  
d) Emissão de relatório gerencial com informações do inventário de dispositivos; 
e) O sistema de monitoramento de software deve atender a Lei nº 13.709/18 – Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) em especial ao artigo 14 da mesma lei. 
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4.18. CERTIFICAÇÃO ANATEL 

a) O modelo do equipamento ofertado deve possuir, na data da entrega da proposta, 
homologação junto à ANATEL com certificado disponível publicamente no endereço 
eletrônico desta agência, conforme a Resolução número 715 de 23 de outubro de 
2019. 

 
4.19. RESPONSABILIDADE COM O MEIO AMBIENTE 

a) O modelo ofertado deve estar em conformidade com o padrão RoHS (Restriction of 
Hazardous Substances) ou com a certificação de Rotulagem Ambiental da ABNT, isto é, 
ser construído com substâncias que não agridem o meio ambiente tais como: cádmio 
(Cd), mercúrio (Hg), cromo hexavalente (Cr(VI)), bifenilos polibromados (PBBs), éteres 
difenilpolibromados (PBDEs) e chumbo (Pb).  

 
4.20. ACONDICIONAMENTO 

a) O Tablet e seus acessórios deverão estar devidamente acondicionados em embalagens e 
calços de proteção apropriados. 

 
4.21. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

b) Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência em língua 
portuguesa, contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções para 
instalação, configuração, operação e administração. 
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5. CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

5.1. ENTREGA 

a) Os equipamentos e manuais técnicos especificados no(s) item(ns) 1 a 4 deste anexo, 
deverá(ao) ser entregue(s) conforme planilha no Anexo I-C - LOCAIS DE ENTREGA.. 

b) O prazo máximo de entrega dos produtos e manuais técnicos especificados no(s) 
item(ns) 1 a 3 deste anexo é de 45 dias a contar da data de assinatura do pedido de 
compra. 

c) O prazo máximo de entrega dos produtos e manuais técnicos especificados no item 4 
deste anexo é de 60 dias a contar da data de assinatura do pedido de compra. 

d) Para o item 4, o teto de ordenação mensal será de até 20% da quantidade total 
prevista. 

e) O intervalo de emissão entre cada Ordem de Fornecimento para o item 04 será de 60 
(sessenta) dias. 

 

5.2. INSTALAÇÃO 

a) É de responsabilidade da CONTRATANTE a instalação dos produtos especificados 
neste anexo; 

b) A CONTRATADA obriga-se, caso solicitado pela CONTRATANTE, a prestar suporte 
técnico na instalação dos produtos especificados neste anexo; 

c) Os produtos especificados neste anexo serão instalados no âmbito do Estado de São 
Paulo. 
 

5.3. ACEITE 

a) A CONTRATANTE emitirá o termo de aceite após a constatação de que os nomes e 
modelos dos produtos fornecidos correspondem aos propostos e que estes atendem 
às especificações técnicas básicas requeridas na aquisição; 

b) O prazo máximo para emissão do termo de aceite dos produtos especificados neste 
anexo é de 15 dias a contar da data de entrega destes. Caso os produtos apresentem 
defeito ou não atendam às especificações técnicas básicas requeridas, o prazo de 
aceite será reiniciado após a solução dos problemas detectados; 

c) O prazo máximo para a CONTRATADA solucionar os problemas reportados é de 05 
(cinco) dias a contar do comunicado da CONTRATANTE; 

d) Caso haja reincidência dos problemas reportados o aceite será novamente 
interrompido e a CONTRATADA será comunicada para substituir os produtos com 
defeito por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

 

5.4. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
a) O prazo mínimo de garantia dos equipamentos especificados no(s) item(ns) 1 a 4 deste 

anexo, é de 12 meses a contar da data de aceite destes. 
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b) Durante o prazo de garantia deverá ser substituída sem ônus para a CONTRATANTE, a parte 
ou peça defeituosa, exceto quando o defeito for provocado por uso inadequado dos 
equipamentos. 

c) Os serviço de reparo dos equipamentos especificados no(s) item(ns) 1 a 4, deste 
anexo serão executados no Centro de Manutenção da rede autorizada do fabricante 
(Balcão); 

d) O prazo máximo para o reparo dos equipamentos especificados no item 1 a 4 deste anexo, 
contado a partir da data da entrega do produto no Centro de Manutenção do fornecedor será 
de 10 dias corridos; 

e) Caso o reparo/solução dos equipamentos especificados no(s) item(ns) 1 a 4 não sejam  
solucionados no prazo máximo estipulado, a Contratada deverá colocar à disposição um 
equipamento idêntico ou no mínimo equivalente. Se o problema não for solucionado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, o EQUIPAMENTO deverá ser substituído definitivamente 
por um novo, abrindo-se, para isso, novo período de garantia, a partir da data do seu 
recebimento definitivo. 

f) Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis para 
download na web-site do fabricante do equipamento; 

g) A garantia do equipamento e todos seus periféricos deverá ser prestada pela mesma 
empresa. 
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ANEXO I-B 
Relação de Participantes e Quantidades 

 
(Processo nº PD-PRC-2021/02026-V01) 

 
REL.CLAB.116/2021 v1.0 

  
Outubro/2021 
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Item Descrição Código 

Unidade 
Unidade Compradora Quantidade 

1 

T
a

bl
et

 A
n

dr
o

id
 C

om
pa

ct
o

 

513101 CIA. PROCESSAMENTO DE DADOS EST. SP. 2.000 
90102 COORD. GERAL ADMINIST. - CGA 50 
90116 DEPTO.REG.SAUDE - DRS-IX MARILIA 3 
90117 DEPTO.REG.SAUDE - DRS XI PRES.PRUDENTE 1 
90124 DEPTO.REG.SAUDE - DRS-V BARRETOS 2 
90131 DEPTO.REG.SAUDE - DRS-VII CAMPINAS 1 
90139 DEPTO.REG.SAUDE - DRS-XVI SOROCABA 15 
90155 HOSPITAL GERAL DE TAIPAS 10 
92601 HOSP. CLINICAS FAC.MED.MARILIA - HCFAMEMA 50 
103101 INST.PESQ.TECNOL.EST.SP. S.A. 20 
180101 GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS 60 
262101 DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-DAE 10 
263101 CETESB-CIA.AMBIENTAL DO ESTADO DE S.PAULO 10 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 39 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 5 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 31 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 56 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 63 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 2 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 7 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 10 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 7 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 5 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 5 
290101 GABINETE DO SECRETARIO 20 
370101 GABINETE DO SECRETARIO 4 
380247 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO 500 
511101 FUND.SISTEMA ESTADUAL DE ANAL.DADOS-SEADE 22 
512801 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN-SP 100 

  TOTAL ITEM 1 3.108 
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Item Descrição Código 
Unidade 

Unidade Compradora Quantidade 
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513101 CIA. PROCESSAMENTO DE DADOS EST. SP. 2.000 
90102 COORD. GERAL ADMINIST. - CGA 50 
90116 DEPTO.REG.SAUDE - DRS-IX MARILIA 3 
90117 DEPTO.REG.SAUDE - DRS XI PRES.PRUDENTE 1 
90124 DEPTO.REG.SAUDE - DRS-V BARRETOS 2 
90131 DEPTO.REG.SAUDE - DRS-VII CAMPINAS 1 
90139 DEPTO.REG.SAUDE - DRS-XVI SOROCABA 15 
90155 HOSPITAL GERAL DE TAIPAS 10 
103101 INST.PESQ.TECNOL.EST.SP. S.A. 30 
180101 GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS 60 
253101 CIA.DESENV.HABITAC.E URBANO SP 50 
263101 CETESB-CIA.AMBIENTAL DO ESTADO DE S.PAULO 100 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 112 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 7 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 37 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 2 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 50 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 33 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 16 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 15 
290101 GABINETE DO SECRETARIO 20 
373401 EMPRESA METROP.TRANSPORTES URBANOS/SP.-EMTU 100 
380247 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO 200 
512801 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN-SP 100 

  TOTAL ITEM 2 3.014 
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Assinado com senha por ISMAEL MARTIN BONKE - Analista de Suporte e Gestão / CDCT - 04/11/2021 às 15:54:16 e SUELI
YOSHIKO KUROIVA DE SIQUEIRA - Analista Informática / CDCT - 04/11/2021 às 15:58:43.
Documento Nº: 27766241-6148 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=27766241-6148
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Item Descrição Código 
Unidade 

Unidade Compradora Quantidade 
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513101 CIA. PROCESSAMENTO DE DADOS EST. SP. 2.000 
532101 INST. ASSIST. MEDICA SERV. PUBLICO ESTADUAL 25 
90102 COORD. GERAL ADMINIST. - CGA 50 
90116 DEPTO.REG.SAUDE - DRS-IX MARILIA 3 
90117 DEPTO.REG.SAUDE - DRS XI PRES.PRUDENTE 1 
90124 DEPTO.REG.SAUDE - DRS-V BARRETOS 8 
90131 DEPTO.REG.SAUDE - DRS-VII CAMPINAS 1 
90139 DEPTO.REG.SAUDE - DRS-XVI SOROCABA 15 
90154 HOSP. GERAL DE VILA NOVA CACHOEIRINHA 20 
90155 HOSPITAL GERAL DE TAIPAS 10 
90182 INST. LAURO DE SOUZA LIMA, EM BAURU 20 
91101 FUND.P/REMEDIO POPULAR-CHOPIN TAVARES DE LIM 60 
102401 CTO. EST. EDUC. TECNOL. PAULA SOUZA - CEETEP 2.000 
103101 INST.PESQ.TECNOL.EST.SP. S.A. 30 
180101 GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS 60 
180134 DEPTO.INTELIGENCIA DA POLICIA CIVIL-DIPOL 10.000 
262101 DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-DAE 16 
263101 CETESB-CIA.AMBIENTAL DO ESTADO DE S.PAULO 10 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 145 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 5 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 9 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 35 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 10 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 50 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 16 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 10 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 4 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 12 
280101 GABINETE DO SECRETARIO 10 
290101 GABINETE DO SECRETARIO 20 
350101 GABINETE DO SECRETARIO 1.000 
380101 GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS 2 
380247 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO 100 
512801 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN-SP 100 

  TOTAL ITEM 3 15.857 
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Documento Nº: 27766241-6148 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=27766241-6148
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Item Descrição Código 
Unidade 

Unidade Compradora Quantidade 
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513101 CIA. PROCESSAMENTO DE DADOS EST. SP. 2.000 
80357 COORD.INF.TEC.EVIDENCIA E MATRICULA 455.000 
90102 COORD. GERAL ADMINIST. - CGA 50 
90116 DEPTO.REG.SAUDE - DRS-IX MARILIA 3 
90117 DEPTO.REG.SAUDE - DRS XI PRES.PRUDENTE 1 
90121 HOSP. REGIONAL DE ASSIS 6 
90124 DEPTO.REG.SAUDE - DRS-V BARRETOS 2 
90131 DEPTO.REG.SAUDE - DRS-VII CAMPINAS 1 
90139 DEPTO.REG.SAUDE - DRS-XVI SOROCABA 15 
90155 HOSPITAL GERAL DE TAIPAS 15 
103101 INST.PESQ.TECNOL.EST.SP. S.A. 20 
180101 GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS 60 
263101 CETESB-CIA.AMBIENTAL DO ESTADO DE S.PAULO 10 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 4 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 10 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 2 
263201 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. SP - SABESP 4 
290101 GABINETE DO SECRETARIO 20 
380247 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO 200 
512801 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN-SP 100 

  TOTAL ITEM 4 457.523 
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ANEXO II 

MINUTA DE PEDIDO DE COMPRA 

 

 



 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 
 









































 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO PARA ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 
































